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PROCESSO: 0001177-34.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL - SEDES 

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações - Contratação de empresa 

especializada para a inscrição de 3 servidores no Congresso Brasileiro de 

Controle Interno e Auditoria. 

DESPACHO Nº 826 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Seção de 

Capacitação e Desenvolvimento Organizacional - SEDES, visando à 

inscrição de três servidores(as) no Congresso Brasileiro de Controle Interno 

e Auditoria (COBACI 2023), promovido pela União Nacional dos 

Auditores do Ministério da Educação – UNAMEC, associação inscrita sob 

o CNPJ n. 28.627.449/0001-01, a ser realizado de forma presencial 

no Instituto Federal de Alagoas, na cidade de Maceió/ AL, nos dias 9 a 11 

de agosto.  

Para instrução dos autos, carreou-se o documento de 

formalização da demanda (1028792); a proposta da UNAMEC (1029463); 

declaração de exclusividade do evento (1029469); a pesquisa de preço 

(1029820); o atestado de capacitação técnica da associação (1029824); a 

informação conclusiva do valor estimado da contratação (1029874); e o 

termo de referência (1029901), o qual reproduz as regras da 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação. Por sua vez, o Secretário 

da SGP registrou aquiescência por meio do Despacho n. 342/2023-SGP 

(1032531). 

Houve a comprovação da regularidade mínima para 

contratar com a Administração Pública Federal, por meio de Certidão 

Negativa do CNJ; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Federais e Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (1029872 e 1036185). 

Justifica-se a contratação na necessidade de atualização na 

atuação das auditorias internas, por meio de palestras e oficinas, com 

especialistas que compartilharão experiências, conhecimentos e 

reflexões. Com o tema "As ferramentas do(a) Auditor(a)", tem como 

objetivo descobrir como otimizar o uso de dados, na geração de indicadores 

e informações para as tomadas de decisões, conforme item 3.2.1 do TR. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1062242&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d87ee21f6e68afadc1e2959efbfa1666b45dd02b32dfabc7111e25396e2f38827c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1062919&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a74363390d230a179c592e32b5cd4621a290dd1dda97b26d25183fd0ae5286f07c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1062925&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d2cb4bba6fb1d42a78aa3368322c9a521dae36c62c92d6749237a9aa96a18ef17c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063281&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bc3b581c830dedb94c92637348fbcb14308888ac5795b9d1f955f50ae5e651397c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063285&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e7c638d0d91655d9f64f67fbe21f5face2e884088a45f9e3fe202ec6fdd9b8db7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063335&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4120c8b417fb78a11a64524411fb2be5da206e917c72300a5c37d2d291c47cee7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063362&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=94b792358346a4e0fb168fd357bf89c06331f5f5cac1f154ecd2fac11d3115657c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066041&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=88eff50b3b35f6b67c221fb4891895788a48f1f436eb4ed6af3a9c69ccd36cd27c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063333&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9c2f48e7b9de67679fd5e18fd6a9d06570fe7570986241b0bb2bc73f5fc07e6a7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069751&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5fc472043a1cd0f92ba5e62599dca567f97e84a643f1f95f8363cf2e6d8f796c7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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O valor da contratação foi estimado em R$ 3.600,00 (três 

mil e seiscentos reais). 

A SPOF, em atenção ao Despacho n. 653 da COFC 

(1034625), realizou a programação orçamentária da despesa, registrando 

que a contratação pretendida está adequada e compatível com a LOA, PPA 

e a LDO (1034713). 

A SAC, após análise do TR, complementado pela proposta, 

concluiu que aquele encontra-se em consonância com as normas gerais de 

contratações estabelecidas pelo art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 

14.133/2021, para contratação direta por inexigibilidade de licitação 

(1033844). 

Instada, a Assessoria Jurídica da SAOFC concluiu pela 

regularidade e observância dos requisitos formais dos documentos que 

integram a fase de planejamento da contratação, previstos no art. 72 da Lei 

n. 14.133/2021 e nas disposições da Instrução Normativa TRE-RO n. 

9/2022, opinando pela possibilidade de aprovação do TR e 

pela possibilidade jurídica da contratação, por inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, letra "f", da Lei n. 

14.133/2021, dos serviços especificados no objeto do termo de referência 

citado; pela possibilidade de substituição do instrumento de contrato pela 

nota de empenho; pela desnecessidade da publicação na imprensa oficial, 

haja vista que o valor da contratação está abaixo do patamar da dispensa 

legal. Além disso, ressaltou a necessidade de divulgação do extrato da nota 

de empenho - ou do contrato - juntamente com o ato autorizativo e demais 

documentos necessários no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico oficial do TRE-RO (1036191). 

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de 

inexigibilidade de licitação e manifestou-se pela aprovação do TR; pela 

autorização da despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação; pela 

regularidade da Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da 

Licitação; pela contratação direta da empresa, por inexigibilidade de 

licitação; e pela publicação do ato autorizativo de inexigibilidade no Diário 

de Justiça Eletrônico - DJE, bem como a divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial do TRE-RO 

(1036305). 

Assim instruídos, vieram os autos para apreciação. 

Inicialmente, cumpre registrar que o presente procedimento 

adota as regras da Lei n. 14.133, publicada em 1º de abril de 2021, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068163&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=46b51d18f10c97f1637f3febf20d9cea7ef939319a842c04264059392c90a68d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068251&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bc13913c567964ea612e227d55295235a8a6ae9ba53606aa61d2c82bca4929387c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067371&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f5677b8a7a02cef07ecdeb1ac88e649c1ee5d4782b77e712b7e7081fa41790937c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069757&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2b1cd1634d789244e523a87d311ebd738e550108d0c609f3da358fdf40b232ca7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069872&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56d2fc74d642eb1ac80dec432bb4a028676f9ef02820380925fa1ad265779fef7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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regulamentada neste Tribunal na forma da Instrução Normativa TRE-RO n. 

9/2022.  

Como relatado, verifica-se tratar de evento de capacitação 

de pessoal, motivo pelo qual a unidade demandante aponta a possibilidade 

de contratação direta da empresa proponente com inexigibilidade de 

licitação com fundamento no art. 74, inciso III, letra "f", da Lei n. 

14.133/2021. Veja-se: 

  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

(...) 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

  

No caso em tela, o curso visa a capacitação de servidores 

deste Tribunal, cujas atividades se encontram correlatas ao seu conteúdo 

programático e que atuam em unidade que demanda os conhecimentos 

buscados no treinamento. 

Além disso, a razão da escolha do fornecedor afigura-se 

mitigada por se tratar de evento com inscrição aberta a terceiros, não 

havendo necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso, como reafirmado pela Decisão 

do TCU n. 654/2004 — Plenário (TC 010.583/2003-9), citada no item 16 do 

Parecer Jurídico n. 155 (1036191). 

Além disso, consta nos autos comprovação de atendimento 

aos requisitos legais de caráter genérico constantes do art. 72, incisos VI e 

VII, da Lei n. 14.133/2021. Como observa-se, quanto à escolha do 

fornecedor, já foi apontado a dispensa da comprovação da notória 

especialização por se tratar de inscrição de servidores em curso aberto, 

registrada nos itens 3.3.1 a 3.5 do TR. Quanto à justificativa do preço, o 

documento denominado INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069757&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2b1cd1634d789244e523a87d311ebd738e550108d0c609f3da358fdf40b232ca7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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ESTIMADO, juntado ao evento n. 1029874, demonstra que o 

preço oferecido pela proponente dos serviços é idêntico ao praticado para as 

inscrições dos demais participantes, fato comprovado pelas pesquisas de 

preços juntadas ao processo (1029820). Além disso, a análise do documento 

revela que a unidade laborou dentro dos limites traçados pela Instrução 

Normativa SEGES/ME n. 65/2021.  

Com relação ao termo de referência, verifica-se que a 

unidade cuidou de inserir no TR todos os elementos tidos como essenciais, 

haja vista que alguns deles são dispensáveis, exigidos apenas 

para determinados objetos ou em função da sua complexidade, consoante o 

item 29 do Parecer Jurídico n. 155 (1036191). Registra-se que no item 5.1 

do TR a SEDES informou que haverá a substituição do contrato pela nota 

de empenho. 

Nesse sentido, o art. 95 da Lei n. 14.133/2021 dispõe acerca 

dos casos para os quais a Administração poderá dispensar o instrumento do 

contrato. Todavia, esse dispositivo não incluiu as situações de 

inexigibilidade no rol das contratações para as quais pode-se dispensar o 

instrumento de contato, reservando essa simplificação para as dispensas de 

licitação em razão do valor e compras com entregas imediatas das quais não 

resultem obrigações futuras.  

Por outro lado, considerando que o valor de R$ 3.600,00 

(três mil e seiscentos reais), preço total dos serviços que se pretende 

contratar, está situado no limite da dispensa legal, atualmente fixado em R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três 

centavos), de acordo com a atualização de valores estabelecida pelo Decreto 

Federal n. 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e que da relação contratual 

não resultará obrigações futuras para a contratada, entende-se perfeitamente 

possível substituir o instrumento de contrato pela nota de empenho, na 

forma prevista no caput do art. 95 da Lei n. 14.133/2021 e com supedâneo 

na jurisprudência do TCU, como nos Acórdãos n. 1.234/2018 e n. 363/2003 

- ambos do Plenário - e n. 7.125/2010 - 1ª Câmara, que consolidou o 

entendimento de dispensa de instrumento para todas as contratações que não 

resultem obrigações futuras, principalmente dentro do limite de dispensa em 

razão do valor, aí incluídas as inexigibilidades de licitação. 

Diante do exposto, considerando a necessidade da 

contratação, com base nas atribuições de competências conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063335&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4120c8b417fb78a11a64524411fb2be5da206e917c72300a5c37d2d291c47cee7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063281&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bc3b581c830dedb94c92637348fbcb14308888ac5795b9d1f955f50ae5e651397c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069757&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2b1cd1634d789244e523a87d311ebd738e550108d0c609f3da358fdf40b232ca7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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I - aprovo o Termo de Referência n. 16/2023 – SEDES 

(1029901), na forma do item 15 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022, 

com fundamento no inciso VIII do art. 72 da Lei. n. 14.133/2021; 

II - aprovo o valor estimado constante da informação 

conclusiva de evento n. 1029874, em cumprimento ao item 40 do Anexo II 

da Resolução n. 215/2015/CNJ e ao Acórdão TCU n. 2622/2015 - Plenário; 

III - autorizo a despesa de forma direta por inexigibilidade 

de licitação, com fulcro na letra "f" do inciso III do art. 74 da Lei. 

n. 14.133/2021; 

IV - adjudico o objeto à empresa União Nacional dos 

Auditores do Ministério da Educação – UNAMEC, inscrita no CNPJ sob o 

n. 28.627.449/0001-01, e autorizo a emissão de Nota de Empenho em seu 

favor, no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais); e 

V - determino divulgação do extrato da nota de empenho, 

juntamente com o ato autorizativo e demais documentos necessários 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico 

oficial do TRE-RO, em cumprimento ao comando expresso constante no 

art. 94 da Lei 14.133/2021 c/c o disposto no item 28 do ANEXO VIII da IN 

TRE-RO n. 9/2022. 

À SAOFC para continuidade das ações, visando 

a contratação pretendida. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 20/07/2023, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1036627 e o código CRC 9853CB3B. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063362&id_procedimento_atual=1059913&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=94b792358346a4e0fb168fd357bf89c06331f5f5cac1f154ecd2fac11d3115657c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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